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                                 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 

 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes e Fundo Municipal de Saúde.    

REFERENTE AQUISIÇÃO IMEDIATA DE BANCADAS EM GRANITO COM BANHEIRA E 

PARA FRALDARIO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLA CEMEI DO 

MUNICÍPIO DE IRATI/SC, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/1993. 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Educação de Irati/SC tem necessidade da aquisição de 
bancadas em granito com banheira e fraldario de forma imediata, sendo que a 

demanda dos itens se dá na escola CEMEI, onde em uma das salas do berçário 
não tem banheira para banho e fraldario, necessitando da bancada em 

granito e da banheira, na outra sala do berçário possui banheira, mas a 

estrutura é de madeira e está comprometida, necessitando da bancada 
apenas, podendo ser utilizada a banheira já existente.    
 

Após levantamento de preço através dos orçamentos verificou-se que a empresa 

SIMONE FATIMA COLETTI (MARMORARIA NUNES), apresentou o menor custo 
benefício para esse objeto, sendo de R$ 3.000,00 (Três mil reais), sendo o total da 

aquisição. 
 

Assim, faz-se necessária à sua imediata aquisição, conforme os dados que seguem 

para a formalização do processo de dispensa de licitação, nos termos do Inciso II 
do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/1993, sendo o valor dos itens será de 

R$3.000,00 (Três mil reais). 
 

A disponibilidade do item deverá ser em até 15 dias, após a solicitação da 

Autorização de Fornecimento (AF), sendo a mesma de necessidade imediata. 
 

O pagamento se dará após o recebimento definitivo em até 30 dias após a 
emissão da nota fiscal conforme cronograma da tesouraria. 
 

Nos termos do disposto no Decreto nº 097/2017, a fiscalização ocorrerá pelo 

servidor CARLINHO BOTTEGA e em sua ausência, pelo servidor DANIEL FORTTI, 
sendo que ambos, mesmo em período de férias, poderão ser requisitados para 

fiscalizar o presente serviço.   
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Trata-se do pedido de verificação de Recursos Orçamentários conforme Solicitação 

do Setor de Compras, Processo Administrativo nº 080/2023, Dispensa de Licitação 

REFERENTE AQUISIÇÃO IMEDIATA DE BANCADAS EM GRANITO nº025/2023 - 

COM BANHEIRA E FRALDARIO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLA CEMEI 
DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/1993., 

conforme Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/1993, para atender à solicitação da 

, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes verificamos a disponibilidade de 

 dotação orçamentária, cfe segue:
 

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

ELEMENTO DE DESPESA: (63) 3390.00.00.00.1500 – Aplicações Diretas 
 

 

Irati (SC) 19 de julho de 2023. 

 

 

_________________________ 

KELI CRISTINA MALFATTI 

   Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

 

  


